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Dispõe  sobre  a  instalação  de  banheiros
químicos adaptados às necessidades de pessoas
com  mobilidade  reduzida  ou  que  utilizem
cadeira  de  rodas.

           A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o
Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da instalação de banheiros químicos, adaptados às
necessidades de pessoas com mobilidade reduzida ou que utilizem cadeira de rodas, em módulos
individuais separados por gênero, no espaço público em âmbito do Estado do Mato Grosso cedido a
terceiros para realização de eventos de qualquer natureza.

§ 1º A obrigatoriedade de que trata o art. 1º desta Lei fica condicionada aos eventos que pela natureza
e abrangência do público exige infraestrutura própria, como é o caso de serviços especiais de
transporte, segurança, trânsito, serviços médicos e sanitários.

§ 2º Deverá constar no alvará ou autorização para realização do evento, aviso prévio quanto à
obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido neste artigo.

§3º A quantidade de módulos adaptados deverá ser proporcional à estimativa de público presente,
observados os critérios estabelecidos, em conformidade ao tipo de espetáculo artístico ou evento,
obedecendo a uma quantidade mínima de 10% (dez por cento) do total.

Art. 2º O descumprimento desta Lei acarretará a seguinte sanção:

I – multa de R$5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O objetivo deste projeto de lei é oferecer uma contribuição adicional à preservação dos direitos e garantias
fundamentais dos portadores de necessidades especiais e promover maior inclusão social.

De acordo com a Organização das Nações Unidas - ONU, a equiparação de oportunidades em uma
sociedade é o processo no qual se confere o exercício de direitos e cidadania, consolidando o Sistema
Democrático de Direito, assegurando a todos os cidadãos iguais oportunidades, especialmente quando da
disponibilização de serviços que exigem modalidades de acesso como o meio físico e o cultural, a vivência e
o transporte, os serviços sociais e sanitários, as oportunidades de trabalho, a vida cultural e social, incluindo
as instalações desportivas e de lazer que devem se fazer acessíveis a todos.

Eventos que mobilizam grande público, sendo eventos artísticos, culturais, esportivos a despeito da grande
organização, ainda não oferecem atendimento essencial ao portador de necessidades especiais,
notadamente quanto à estrutura sanitária, e não é difícil imaginar as dificuldades e constrangimentos
enfrentados por estas pessoas ao frequentarem eventos no nosso Estado. O Estado de Mato Grosso é
reconhecidamente um grande polo de cultura e entretenimento com um grande fluxo de turistas que circulam
diariamente em nosso Estado.

A inexistência de banheiros químicos adaptados nestes eventos causa às pessoas com mobilidade reduzida,
ou que utilizem cadeiras de rodas, enorme transtorno e desconforto. Desta forma, nada mais correto que a
instalação desses banheiros químicos adaptados, para uso das pessoas com mobilidade reduzida ou o
cadeirante que possuem plenos direitos como qualquer cidadão.

Nada mais excludente do que promover festas visando à presença harmoniosa de toda população e não
colocar as condições adequadas à participação de um público tão significativa e que está a merecer especial
atenção do Poder Público. O atendimento às necessidades específicas das pessoas portadoras de
deficiência visa, por fim, promover a acessibilidade dessas pessoas e garantir o ir e vir sem barreiras,
empecilhos, de forma digna e respeitosa.

Desta forma, nada mais correto, que a instalação desses banheiros químicos adaptados, à medida que a
pessoa com mobilidade reduzida ou o cadeirante, possui plenos direitos assim como qualquer cidadão. Pelas
razões citadas acima tenho certeza que esta Casa Legislativa, defensora das causas humanitárias, aprovará
a presente proposição. Por essas razões é que aguardo, serenamente, o descortino de meus nobres pares
na aprovação desse projeto.
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